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ATOS NORMATIVOS 
 

Tribunal Pleno 
 

Resolução 
 

 
RESOLUÇÃO TCE-MS Nº 212, DE 03 DE ABRIL DE 2024. 

 

Prorroga o prazo para envio de dados das Prestações de Contas Anuais de Governo e de Gestão – exercício de 2023. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com fundamento no art. 21, inciso XI da Lei 
Complementar n. 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o § 2º do art. 74 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE-MS n. 
98, de 5 de dezembro de 2018; 
  
Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, feita por alguns jurisdicionados, a fim de finalizar o envio das peças 
integrantes das Prestações de Contas Anuais de Governo e de Gestão – exercício de 2023;  
 
Considerando a alteração da rotina administrativa, em virtude do feriado de Páscoa deste ano ter coincidido com o prazo final 
de remessa dos dados; 
 
Considerando que a prorrogação do prazo atenderá pleito do Conselho dos Secretários Municipais de Receita, Fazenda e Finanças 
do Mato Grosso do Sul – CONFAZ-M/MS; 
 
RESOLVE AD REFERENDUM: 
 
Art. 1º Prorrogar o prazo de envio dos dados das Prestações das Contas Anuais de Governo e de Gestão – exercício de 2023, para 
até o dia 05 de abril de 2024. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 de março de 2024. 
 
Campo Grande, 03 de abril de 2024. 

 
CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS 

Presidente 
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